




Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO     

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de janeiro de 2025.

Ofício: 010/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO (solicita)

Senhor Presidente,

Considerando a solicitação da servidora responsável pelo setor do 
arquivo no processo protocolado Nº62/2025

Considerando a necessidade de digitalização de todos os processos desta 
Casa Legislativa, ou seja, desde o ano de 1989;

Considerando que o recinto destinado ao armazenamento dos arquivos 
encontra-se sobrecarregado;

Considerando que mais uma máquina de rápida digitalização otimizaria 
o escaneamento dos documentos contidos nos processos físicos;

Assim, serve o presente para solicitar de V.Exa. autorização para que seja 
providenciado cotação e compra de uma máquina de digitalização rápida e 
confiável para atender as necessidades desta Casa Legislativa, tudo isso afim 
de atender à solicitação da servidora e responsável pelo arquivo desta Casa;

Por ser o que se apresenta para o momento dirijo-lhe os meus protestos 
de estima e consideração.

                             
Atenciosamente,

___________________________________________________
Daniel de Oliveira Souza

Diretor Geral 
Mat. 300-1





Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 010/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
(X) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Fornecimento de digitalização rápida e confiável, até 50 ppm/100 ipm com 200 dpi em preto e branco 
escala de cinza e cores, digitalização de até 100 páginas de cada vez, e escolha a partir de uma variedade 
de tamanhos, até 86 cm/34 polegadas de comprimento; disponibilidade de digitalização de livros, livros 
de contabilidade, cartões; disponibilidade de personalização de perfis de digitalização e de acesso fácil, 
utilizando o visor LCD de quatro linhas. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade de digitalização de todos os processos desta Casa Legislativa desde 1989, 
levando em consideração que o recinto destinado ao armazenamento dos arquivos encontra-se 
sobrecarregado, evidenciando também que uma máquina de rápida digitalização otimizaria o 
arquivamento dos processos; tudo isso priorizando o funcionamento desta Casa, e em atendimento a 
servidora responsável pelo arquivo.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 unidade

UNIDADE DE MEDIDA
( ) Serviço
(X) Unidade
( ) Litros
( ) Outro



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
( ) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
(X) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

20 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Item Produto Qtd
Valor Médio

Unitário

1

DIGITALIZADORA SCANNER :
Especificações:
Digitalizar frente e verso automaticamente.
Scanner de mesa de tamanho ofício.
Digitalização rápida e confiável, até 50 ppm/100 ipm com 200 dpi em 
preto e branco, escala de cinza e cores.
Digitalize até 100 páginas de cada vez, e escolha a partir de uma 
variedade de tamanhos, até 86 cm/34 polegadas de comprimento.
Digitalizar livros, livros de contabilidade, cartões e mais usando o 
scanner de mesa tamanho ofício.
Personalizar perfis de digitalização e acessar facilmente.
Tipo de digitalização: Base plana, alimentador automático de 
documentos.
Resolução de digitalização: Hardware: Até 600 x 600 dpi.
Tamanho de suporte (ADF): Carta, ofício, A4, A5, personalizado, 
papel longo de até 864 mm (34 pol.).
Peso de suportes (ADF): 49 a 120 g/m².
Conectividade: USB 2.0.
Ciclo de trabalho (diário): Até 3000 páginas.

1 5.148,78

Valor Total Estimado 5.148,78

Aprovo a presente Planilha de Custo Médio.

Em 28 de janeiro de 2025.

Marcelo Rabello Neves











CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

Publicação: 31/01/2025 às 10h
Abertura: 06/02/2025 às 9h30min
Setor demandante: Administrativo 
Processo requisitório nº: 141/2025
Modalidade: Aviso de Dispensa 
Forma de julgamento: Menor preço unitário

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 001/2025

Edital: 001/2025

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede 
a Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto/RJ, CEP: 25780-000, 
nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que 
realizará Dispensa Eletrônica, com o interesse em fornecer aquisição de digitalizadora 
scanner, conforme especificações contidas na planilha de cotação.

Considerando o exposto, a Câmara torna público o interesse da Administração em obter 
propostas de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
publicação. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser enviados para o e-
mail: camara.compras@yahoo.com até às 17h do dia 05/02/2025, conforme abaixo:

1 DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS

ao setor de compras em dois 
formatos: PDF e XML (RET-COTACAO). Se atentar as abas a serem preenchidas: 1-
Itens, 2-Dados Cadastrais e 3-Dados da Proposta. Caso tenha dúvidas, entre em 
contato com o setor de compras da Câmara Municipal no telefone (24) 2224-1036.

2 DA HABILITAÇÃO

Para análise da habilitação da empresa, junto à proposta deverão ser encaminhados os 
documentos listados abaixo, todos disponíveis para emissão online:

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicita
cao.asp?cnpj=
Comprovante de no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual: https://sincad-web.fazenda.rj.gov.br/sincad-
web/index.jsf
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Certidão que prova regularidade para com a Fazenda 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
Certidão que prova regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS): https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
CNDT prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
consolidação: das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio 
de 1943 (incluído pela Lei 12.440 de 2011): https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=TV4sJu7hu28hCGo5Kr-
qREcEHoY_j6Nsu3pHn61_.cndt-certidao-19-h7cxw
Declaração de pleno atendimento ao aviso de dispensa.

3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O Prazo para entrega do material será de 30 dias corridos a contar da data da Nota de
Empenho emitida pela Contratante.

4 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do 
fornecimento/prestação do serviço e solicitação formal de pagamento feita através 
do Protocolo Online, disponível no 
link https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, onde deverá ser anexada 
nota fiscal, cópia do empenho referente à nota, CND Federal, CND FGTS e CND 
Trabalhista.
Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados 
bancários informados na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ (em 
caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso de pessoa física) informados na 
cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado.
Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas que 
as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas imediatamente 
sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de 
junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são aquelas previstas 
no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

São José do Vale do Rio Preto, 30 de janeiro de 2025.

MICHELE CABRAL TAVARES
PREGOEIRA





ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

_________________________________________(Nome da Empresa)_________________________________________  
CNPJ/MF Nº _______________________, sediada a ___________________ (Endereço Completo)____________________.  
REF: Dispensa de licitação Nº ______/2024.  
 

a) DECLARA, que está ciente e atende todas as condições descritas no Aviso de Dispensa; 
 

b) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de fornecedor, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 

c) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

d) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 

e) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
 

f) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no Aviso de Dispensa; 
 

g) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 
 

h) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação e que a(s) marca(s) 
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 
 

i) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 
 

j) Declara Que toda documentação anexada junta à proposta é autêntica; 
 

k) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 
 

l) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 _______Local________-_UF_, _____/______/20____. 
 
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 010/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
(X) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Fornecimento de digitalização rápida e confiável, até 50 ppm/100 ipm com 200 dpi em preto e branco 
escala de cinza e cores, digitalização de até 100 páginas de cada vez, e escolha a partir de uma variedade 
de tamanhos, até 86 cm/34 polegadas de comprimento; disponibilidade de digitalização de livros, livros 
de contabilidade, cartões; disponibilidade de personalização de perfis de digitalização e de acesso fácil, 
utilizando o visor LCD de quatro linhas. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade de digitalização de todos os processos desta Casa Legislativa desde 1989, 
levando em consideração que o recinto destinado ao armazenamento dos arquivos encontra-se 
sobrecarregado, evidenciando também que uma máquina de rápida digitalização otimizaria o 
arquivamento dos processos; tudo isso priorizando o funcionamento desta Casa, e em atendimento a 
servidora responsável pelo arquivo.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 unidade

UNIDADE DE MEDIDA
( ) Serviço
(X) Unidade
( ) Litros
( ) Outro
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VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
( ) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
(X) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

20 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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Item Produto Qtd
Valor Médio

Unitário

1

DIGITALIZADORA SCANNER :
Especificações:
Digitalizar frente e verso automaticamente.
Scanner de mesa de tamanho ofício.
Digitalização rápida e confiável, até 50 ppm/100 ipm com 200 dpi em 
preto e branco, escala de cinza e cores.
Digitalize até 100 páginas de cada vez, e escolha a partir de uma 
variedade de tamanhos, até 86 cm/34 polegadas de comprimento.
Digitalizar livros, livros de contabilidade, cartões e mais usando o 
scanner de mesa tamanho ofício.
Personalizar perfis de digitalização e acessar facilmente.
Tipo de digitalização: Base plana, alimentador automático de 
documentos.
Resolução de digitalização: Hardware: Até 600 x 600 dpi.
Tamanho de suporte (ADF): Carta, ofício, A4, A5, personalizado, 
papel longo de até 864 mm (34 pol.).
Peso de suportes (ADF): 49 a 120 g/m².
Conectividade: USB 2.0.
Ciclo de trabalho (diário): Até 3000 páginas.

1 5.148,78

Valor Total Estimado 5.148,78

Aprovo a presente Planilha de Custo Médio.

Em 28 de janeiro de 2025.

Marcelo Rabello Neves









AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 001/2025

EDITAL: 001/2025
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO REQUISITÓRIO Nº: 141/2025
OBJETO: aquisição de digitalizadora scanner.
ABERTURA: 06/02/2025 às 9h30min
SETOR DEMANDANTE: Administrativo 
MODALIDADE: aviso de dispensa de licitação
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço unitário
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/


